
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

(Do Sr. Dr. Sinval Malheiros) 
 

 
Requer o encaminhamento de pedido de informações 
ao Ministério do Meio Ambiente sobre eventuais 
medidas a tomar visando impedir a construção de 
Central Hidrelétrica no rio Paranapanema, em Piraju, 
no estado de São Paulo. 
 

 
Senhor Presidente,  

 
                       Com amparo no art. 50, § 2º da Constituição Federal, requeiro o 
encaminhamento de pedido de informações ao Ministério do Meio Ambiente sobre 
eventuais medidas a tomar visando impedir a construção de Central Hidrelétrica no 
rio Paranapanema, em Piraju, no estado de São Paulo, nos seguintes termos: 
 

1) Tramita pelo Ministério do Meio Ambiente solicitação de estudo 

sobre o impacto de possível instalação de nova usina hidrelétrica 

em Piraju, no estado de São Paulo? 

2) Que medidas ambientais podem ser adotadas pelo município para 

impedir a construção de mencionada usina? 

3) Por existirem três outras usinas no município e não restar leito 

natural do rio em longa extensão, é permitida construção de mais 

uma Central Hidrelétrica? 

4) Quais os mecanismos legais podem ser utilizados pelos gestores 

municipais para evitar a construção da usina? 

5) O Ministério do Meio Ambiente pode disponibilizar especialista para 

avaliar as condições ambientais e assessorar o município nesta 

questão? 

  

 

JUSTIFICAÇÂO 

 

 

Recentemente, foi inaugurada no rio Paranapanema, na cidade de 

Piraju a usina hidrelétrica de mesmo nome e provocou a inundação de 36 

quilômetros de rio acima.  

 

Agora, não bastasse todo o impacto ambiental da última construção há 

menos de um ano, existe a possibilidade de Piraju sediar o quarto empreendimento 

hidrelétrico, o que causou polêmica e revolta entre os moradores da cidade. 

 



Em âmbito estadual, a Secretaria Estadual do Meio Ambiente de São 

Paulo indeferiu o pedido de Licença Prévia para a construção da Pequena Central 

Hidrelétrica, em Piraju (147 quilômetros a Sudoeste de Bauru), feita pela Companhia 

Brasileira de Alumínio (CBA), do Grupo Votorantim.  

 

A decisão foi publicada na edição do último dia 12 do Diário Oficial do 

Estado e teve como base um ofício encaminhado pela prefeitura da cidade que 

declara incompatibilidade da obra com as normas municipais vigentes. Caso fosse 

aprovada, a usina seria a quarta de Piraju. Atualmente, estão instaladas no 

município as hidrelétricas Piraju, do Grupo Votorantim, a usina de Jurumirim, 

pertencente à Duke Energy International e em atividade desde 1962, e a 

Paranapanema, também do Grupo Votorantim, construída em 1919.  

 

Vale lembrar que a cidade de Piraju tem enorme potencial turístico e foi 

elevada à condição de estância turística em meados do ano passado. O 

empresariado da região e até mesmo de outros estados vislumbram grandes 

negócios e veem prejudicadas suas intenções de investimento. 

 

Muito além do aspecto turístico, é o que espera de dano ao meio 

ambiente. Praticamente sem o leito natural por longa extensão, diversas espécies da 

flora e da fauna deixarão de existir na região, o clima local sofrerá alteração 

acentuada  

 

 

Senhor Ministro, diante urgência da matéria em tela, conto com sua 

proclamada posição de defensor do meio ambiente para a solução dos 

questionamentos apresentados. 

 

Sala das Sessões, em        de                       de 2017. 
 
 
 
 

Deputado Dr. Sinval Malheiros 


